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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Memorando nº 2/2023/SEDUC-CRH

Às

COORDENADORIAS REGIONAIS DE EDUCAÇÃO - CREs

Nesta

 

Assunto: Cumprimento de Sentença Judicial - Adicional Noturno.                                                                       
                                                      

Processo n.º 0023027-74.2010.8.22.0001.

 

 

Considerando o cumprimento da Decisão(0038073907) transitada em julgado,que
concedeu aos servidores estaduais, lotados nas escolas da rede pública do Estado, o direito de
recebimento de adicional noturno, nos dias laborados após as 22:00 (vinte e duas) horas, e Oficio nº
082/2022 –SINTERO/SG/PRES (0038073984);

Considerando, ainda, que o direito retroage a par�r da vigência da Lei Complementar n.
420/2008, ou seja, 09/01/2008, necessário se faz levantar os dados dos servidores que realmente
laboraram e os que ainda laboram depois das 22:00 (vinte e duas horas), para evitarmos pagar
indevidamente, sob pena de respondermos por improbidade administra�va.

Considerando a grande quan�dade de escolas estaduais e servidores , assim como é
necessária diligências para posterior implantação em folha de pagamento.

Desta forma, solicitamos para que cada Coordenadoria abra um processo com cada escola
que atua com expediente no 3º (terceiro) turno e siga o modelo  (id 0038079378) da CTPM XI de Alta
Floresta com planilha, folha de frequência e caso exista anexar  Portarias ou Laudos de afastamento e
relacionar a este processo.

Importante ressaltar, que no referido processo deverá conter as folhas de ponto dos
servidores que laboraram durante o período noturno após as 22h, inicialmente no inters�cio de
09.05.2022 a 09.05.2023.

Informamos que  posteriormente solicitaremos as frequências dos anos anteriores para
fins de pagamentos retroa�vos.

Por derradeiro, informo ainda que o prazo para envio da resposta deverá ser
impreterivelmente até o dia 18.05.2023, tendo em vista a necessidade de cumprimento da
determinação judicial.

Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por ALEXSANDRO FAUSTINO LOPES, Assessor(a), em
09/05/2023, às 14:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Walneya Costa Bezerra, Coordenador(a), em 09/05/2023,
às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0038070732 e o código CRC E85896B3.

Referência: Caso responda este Memorando, indicar expressamente o Processo nº 0029.028156/2023-31 SEI nº 0038070732
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